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Institui a Semana Estadual de Conscientização e Informação
sobre a Esclerose Múltipla no âmbito das escolas públicas,
universidades públicas e dos órgãos públicos no Estado do
Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e Informação sobre a Esclerose Múltipla no
âmbito das escolas públicas, universidades públicas e dos órgãos públicos no Estado do Ceará, a ser
celebrada, anualmente, na primeira semana do mês de Julho.

Parágrafo único. A Semana Estadual de Conscientização e Informação sobre a Esclerose Múltipla tem
como principal objetivo alertar, conscientizar os cearenses sobre as conseqüências maléficas para a saúde
provocadas pela Esclerose Múltipla e as formas de tratá-la na rede pública de saúde do Estado do Ceará.

Art. 2º Promover encontros, seminários, audiências sobre as experiências, ampliação de conhecimentos
com profissionais especialistas no assunto, buscando uma melhor qualidade de vida aos portadores.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

 

 

      A esclerose múltipla (EM) é uma enfermidade autoimune que afeta o sistema nervoso central, cérebro
e medula espinhal por uma falha do sistema imunológico, que confunde células saudáveis com invasoras.
O corpo as ataca provocando danos ao corroer a bainha de mielina, camada protetora que envolve os
nervos. O processo de desmielinização influencia diretamente na comunicação entre sistema nervoso e
todas as outras áreas do corpo, levando a dificuldades motoras, sensitivas, cerebelares e cognitivas.

       Para levantarmos um copo, por exemplo, o cérebro (sistema nervoso central) envia um comando
(estímulo elétrico) que atinge o sistema nervoso periférico (nervos) e chega à mão, realizando o
movimento.

         Para uma pessoa com esclerose múltipla, que não dispõe da proteção da bainha de mielina, esses
estímulos serão dispersos antes mesmo de chegar à mão, impedindo o movimento.

     A doença se manifesta em surtos, sendo o intervalo entre cada surto variável. Há pacientes que têm
surtos espaçados e discretos, enquanto outros podem apresentar surtos mais intensos que podem até trazer
prejuízos permanentes.

     É relevante o compartilhamento de informações sobre a Esclerose Múltipla, a conscientização para os
portadores da doença e familiares em relação ao tratamento imediato, e a discussão em avanços no
tratamento da doença entre os profissionais.

         Diante do exposto, solicito o apoio dos ilustres Deputados para a aprovação do Projeto de Lei ora
apresentado.

 

 

DEPUTADO FERREIRA ARAGAO

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
27/04/2018

LIDO NA 43ª (QUADRAGÉSIMA TERCEIRA ) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 26 DE ABRIL DE 2018.

CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

JOSÉ WELLINGTON MOTA MARTINS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
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A Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Renato Pinto de Paiva, proceder analise e
emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 00097/2018

AUTORIA: DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO

MATÉRIA: INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE
CONSCIENTI-ZAÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE A ESCLEROSE
MÚLTIPLA NO ÂMBITO DAS ESCOLAS PÚBLICAS, UNIVERSIDADES
PÚBLICAS E DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

I – RELATÓRIO:

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria da Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 00097/2018
Deputado FERREIRA ARAGÃO, que INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
E INFORMAÇÃO SOBRE A ESCLEROSE MÚLTIPLA NO ÂMBITO DAS ESCOLAS PÚBLICAS,
UNIVER-SIDADES PÚBLICAS E DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS DO ESTADO DO CEARÁ.

II – PROJETO:

O Projeto de Indicação  preconiza:“sub oculi”

Art. 1º - Fica instituída a Semana Estadual de Conscientização e
informação sobre a esclerose múltipla no âmbito das escolas
públicas, universidades públicas e dos órgãos públicos do Estado do
Ceará, a ser celebrada, anualmente, na primeira semana do mês de
julho.

Parágrafo único – A Semana Estadual de Conscientização e
Informação sobre a Esclerose Múltipla tem como principal objetivo
alertar, conscientizar os cearenses sobre as consequências maléficas
para a saúde provocadas pela Esclerose Múltipla e as formas de

 tratá-la na rede pública de saúde do Estado do Ceará.
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Art. 2º - Promover encontros, seminários, audiências sobre as
experiências, ampliação de conhecimentos com profissionais
especialistas no assunto, buscando uma melhor qualidade de vida aos
portadores.

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

III – JUSTIFICATIVA:

Em sua justificativa, o nobre parlamentar destaca que: “A esclerose múltipla (EM) é uma enfermidade
autoimune que afeta o sistema nervoso central, cérebro e medula espinhal por uma falha do sistema
imunológico, que confunde células saudáveis com invasoras. O corpo as ataca provocando danos ao
corroer a bainha de mielina, camada protetora que envolve os nervos. O processo de desmielinização
influencia diretamente na comunicação entre sistema nervoso e todas as outras áreas do corpo, levando a
dificuldades motoras, sensitivas, cerebelares e cognitivas.

Para levantarmos um copo, por exemplo, o cérebro (sistema nervoso central) envia um comando
(estimulo elétrico) que atinge o sistema nervoso periférico (nervos) e chega a mão, realizando o
movimento.

Para uma pessoa com esclerose múltipla, que não dispõe da proteção da bainha de mielina, esses
estímulos serão dispersos antes mesmo de chegar a mão, impedindo o movimento.

A doença se manifesta em surtos, sendo o intervalo entre cada surto variável. Há pacientes que tem surtos
espaçados e discretos, enquanto outros podem apresentar surtos mais intensos que podem ate trazer
prejuízos permanentes.

É relevante o compartilhamento de informações sobre a esclerose múltipla, a conscientização para os
portadores da doença e familiares em relação ao tratamento imediato, e a discussão em avanços no
tratamento da doença entre os profissionais.

Diante do exposto, solicito o apoio dos ilustres Deputados para a aprovação do Projeto de Lei ora
apresentado.”

IV – ANÁLISE:

A) ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS:

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República
Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “ ”:in verbis

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.
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A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “   ”:ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

DA MATÉRIA

A presente propositura trata da instituição da Semana Estadual de Conscientização e Informação sobre a
Esclerose Multipla no âmbito das escolas públicas, universidades públicas e dos órgãos públicos do
Estado do Ceará, a ser celebrada, anualmente, na primeira semana do mês de julho, cujo principal
objetivo é alertar e conscientizar os cearenses sobre as consequências maléficas para a saúde provocadas
pela Esclerose Múltipla.

A Constituição da República em seu art. 1º, inciso III, art 3º, incisos I e IV, art. 5º, art. 6º, art. 23, inciso
II, art. 24, inciso XII e no art. 196, respectivamente abaixo, expõem que:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal,
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como
fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana; (grifo nosso)

(…)

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa
do Brasil:

I   - construir uma sociedade livre, justa e solidária; (grifo nosso)

(…)

IV  - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça,
 sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. (grifo

nosso)

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes

 no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
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Art. 6º  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição. (grifo nosso).

Art. 23 É competência comum da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 24 Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XII -  previdência social, proteção e defesa da saúde;

Art. 196 A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Também sensível ao tema, a União, através da Lei 11.303/2006, instituiu o “Dia Nacional de
Conscientização sobre a Esclerose Múltipla”:

Art. 1º É instituído o dia 30 de agosto como o “Dia Nacional de
Conscientização sobre a Esclerose Múltipla”.

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu art. 60, inciso I, in verbis:

Art. 60 Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

Insta salientar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados Federados
que, nas palavras de José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de
auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso da Silva, José. Curso

, pág. 589)de Direito Constitucional Positivo

Porém, o art. 2º do projeto em análise, combinado com o art 3º, estabelece:

Art 2º Promover encontros, seminários, audiências sobre as
experiências, ampliação de conhecimentos com profissionais
especialistas no assunto, buscando uma melhor qualidade de vida aos
portadores.

Art 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
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Contudo, consoante faz certo o inciso I, do §1º, do art. 60, da Constituição Estadual, “Não será admitido
”, algo que,aumento de despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado.

salvo melhor juízo, se nos afigura exsurgir da obrigação objeto daquela parte transcrita do referido art. 3º.

No que se refere à iniciativa legislativa privativa do Governador do Estado, é ainda, de bom alvitre,
transcrever o seguinte artigo da CE/89:

Art. 88 Compete privativamente ao Governador do Estado:

(.....)

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos
nesta Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.

Ora, a disposição relativa à promover encontros, seminários, audiências sobre as experiências,
, além de ensejar despesas aoampliação de conhecimentos com profissionais especialistas no assunto

poder executivo, acabará por interferir na administração daquele poder, ensejando obrigações às
Secretarias cujo comando administrativo toca, exclusivamente, ao Governador do Estado, pelos
secretários respectivos, logicamente.

Em seu restante, entretanto, o projeto não traz matéria que a Carta Estadual reserve, com exclusividade, a
competência e a iniciativa legislativa ao Governador do Estado.

Destarte, pode-se observar, claramente, que a proposição em análise, sendo alterado os seus artigos 2º e
3º, justamente com a retirada da obrigação de “promover encontros, seminários, audiências sobre as

 e a consequenteexperiências, ampliação de conhecimentos com profissionais especialistas no assunto”
determinação de que as “despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações

 não imporá qualquer tipo de conduta ao Poderorçamentárias próprias, suplementadas se necessário”,
Executivo, não ofendendo, assim, o Princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito
Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art.
3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, ,uma vez feita a alteração acima sugerida
encontrar-se-á em sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice, então, para que caiba ao
nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;
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Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(..…)

II – projeto:

(..…)

b) de lei ordinária;

(..…)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(..…)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência
do Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

CONCLUSÃO

Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer  àFAVORAVEL
regular tramitação da presente propositura legal, contanto que seja ALTERADO os arts 2º e 3º,
justamente no sentido de suprimir a obrigação de “promover encontros, seminários, audiências sobre as

 a consequenteexperiências, ampliação de conhecimentos com profissionais especialistas no assunto” e
determinação de que as “despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações

 isto em observância ao princípio da Tripartiçãoorçamentárias próprias, suplementadas se necessário”,
dos Poderes.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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RENATO PINTO DE PAIVA

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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De acordo com o parecer.
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
03/07/2018

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/07/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER AO PROJETO DE LEI 97/2018 DE AUTORIA DO DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO EM ANÁLISE NA
CCJ

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
02/11/2018

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI Nº 97/18

AUTORIA: DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO

MATÉRIA: “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
E INFORMAÇÃO SOBRE A ESCLEROSE MÚLTIPLA NO ÂMBITO DAS
ESCOLAS PÚBLICAS, UNIVERSIDADES PÚBLICAS E DOS ÓRGÃOS
PÚBLICOS NO ESTADO DO CEARÁ”

 

I- RELATÓRIO

 

Trata-se do parecer do deputado Antonio Granja na Comissão de Constituição, Justiça e Redação ao 
 que “ Projeto de Lei Nº 97/18, de autoria do deputado Dr. Ferreira Aragão institui a semana estadual

de conscientização e informação sobre a esclerose múltipla no âmbito das escolas públicas,
”.universidades públicas e dos orgãos públicos no estado do Ceará

Em sua justificativa, o autor da propositura apresenta os seguintes argumentos:

 

“A esclerose múltipla (EM) é uma enfermidade autoimune que afeta o
sistema nervoso central, cérebro e medula espinhal por uma falha do sistema
imunológico, que confunde células saudáveis com invasoras. O corpo as
ataca provocando danos ao corroer a bainha de mielina, camada protetora
que envolve os nervos. O processo de desmielinização influencia
diretamente na comunicação entre sistema nervoso e todas as outras áreas
do corpo, levando a dificuldades motoras, sensitivas, cerebelares e
cognitivas.

Para levantarmos um copo, por exemplo, o cérebro (sistema nervoso
central) envia um comando (estímulo elétrico) que atinge o sistema nervoso
periférico (nervos) e chega à mão, realizando o movimento.
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Para uma pessoa com esclerose múltipla, que não dispõe da proteção da
bainha de mielina, esses estímulos serão dispersos antes mesmo de chegar à
mão, impedindo o movimento.

A doença se manifesta em surtos, sendo o intervalo entre cada surto
variável. Há pacientes que têm surtos espaçados e discretos, enquanto outros
podem apresentar surtos mais intensos que podem até trazer prejuízos
permanentes.

É relevante o compartilhamento de informações sobre a Esclerose Múltipla,
a conscientização para os portadores da doença e familiares em relação ao
tratamento imediato, e a discussão em avanços no tratamento da doença
entre os profissionais.”

II- ANÁLISE E PARECER

Conforme expressa previsão do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, especialmente no seu
artigo 96, Inciso I, compete a Comissão de Constituição,    Justiça e Redação,    o exame de
adminissibilidade das proposituras, no todo ou em parte, sob os aspectos    da constitucionalidade,
legalidade, juridicidade, regimentalidade e de técnica de Redação Legislativa.

Posto isso, e compartilhando do entendimento da Procuradoria desta Casa que em seu estudo concluiu
que “a constitucionalidade, juridicidade e legalidade da propositura supra abordada, ocasião em que
opina-se pelo  à regular tramitação do presente Projeto, contanto que sejaPARECER FAVORÁVEL
ALTERADO os arts 2º e 3º para  observância ao princípio da Tripartição dos Poderes.

A Constituição Federal possibilitou ao Estado, no âmbito da legislação remanescente ou residual, a
iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do artigo Art. 60 (incisos II, III,
IV,V e VI, § 2º e suas alíneas). Além disso, a Carta Magna, nos seus artigos arts. 18, 25 a 28, assegura
autonomia aos Estados Federados que se consubstancia na sua capacidade de auto-organização, de
auto-legislação, de auto-governo e auto-administração.

Entretanto o art. 2º combinado com o art 3º do presente projeto acaba ferindo o inciso I, do §1º, do art.
60, da Constituição Estadual, pois além de ensejar despesas ao poder executivo, acabará por interferir na
administração daquele poder, ensejando obrigações às Secretarias cujo comando administrativo toca,
exclusivamente, ao Governador do Estado, pelos secretários respectivos, no exercicio de sua competência
privativa.

Em seu restante, entretanto, o projeto não traz matéria que a Carta Estadual reserve, com exclusividade, a
competência e a iniciativa legislativa ao Governador do Estado.

Temos que, após alteração seus artigos 2º e 3º, o projeto ora analisado se ajustará à exegese dos artigos
58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará(Resolução 389 de 11/12/96
- D.O. 12.12.96).

 

Diante do exposto, apresentamos parecer  a sua admissibilidade e normal tramitação,FAVORÁVEL
desde que seja  os arts 2º e 3º, justamente no sentido de suprimir a obrigação de “ALTERADO promover

 encontros, seminários, audiências sobre as experiências, ampliação de conhecimentos com profissionais
 a consequente determinação de que as “especialistas no assunto” e despesas decorrentes da aplicação

  isto emdesta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário”,
observância ao princípio da Tripartição dos Poderes.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

23 de 27



DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Descrição:   APROVADO
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PLENÁRIO

DESPACHO
22/11/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA CENTÉSIMA VIGÉSIMA122ª (
SEGUNDA) SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA
NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM
22/11/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 74ª (SEPTUAGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22/11/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 75ª (SEPTUAGÉSIMA
QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA
VIGÉSIMA NONA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM 22/11/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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